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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LUIZ ALVES/SC 

 

Requerimento 103/2021 

 

 O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 52, §1º, b do Regimento Interno, requer à Mesa Diretora 

 

 Seja oficiado o Poder Executivo para promova revisão do quadro de funcionários do 

Município, especialmente para a correção de folhas salariais defasadas. 

 

 Justificativa: Existem determinados cargos que estão com os seus vencimentos 

defasados. 

 

 Luiz Alves/SC, 05 de novembro de 2021 

 

 

 

LUCAS SCHMITT ERBS 

Vereador 


